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Dispõe sobre doação de àrea de 

terreno. 
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A C8mara MunicJpal de füinta Lnzia decreta e eu sanciono a 

se&'Uinte Lei: 

:, 
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Artigo lº - Fica o I'refei to r.'Iunici:·al de Santa Luzia autori-

zado a perrni tir que a Imobiliária Jaques l\'íourtl1é de l\raÚjo, 
doação direta a Mitra Arquidiocesana de Belo Horizonte, da 

faça 
' area 

de terreno com 6.447,00 m2. que foi permutada pela àrea de 

7.146,00 .2., que havia fjcada reservada na aprovação da planta 

para conE'trução da Igreja, neste r1IunicÍpio, localizada no Distri

to de São Benedito. 

Artito 2º - A mencionada ãrea de terreno destinará exclusi -

vamente a construção de uma lgreja. 

I'aráerafo 1-rnico - ifo caEJo de ser dado ao terreno obJeto da 

doação, destinação diferente, o terreno doado, ser·á incorporado 

ao rat1'J_mon::; o l1/It1r,!.icipal., 

,~rti@·o 3º - Esta Lei entrará em vi2or na data de sua publi -

- - - - , caçao, revoéradas as disrJosiçoes em contrai"iO., 

:··;ando, port2nto, a quem o connecimento e a execução da pre-

sente lei pertel!Jcer, que a cumpra e a faça cur.rprir tão inteira -

mente como nela se contém. 

Prefeitura Iú1.nJcip8l de Santa luzia, 27 de Dezembro 

de 1976. e_ 
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